
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 8.211-A, DE 2017 
(Do Sr. Fausto Pinato) 

 

Dispõe sobre a modificação da destinação de contribuições sociais do 
Serviço Social da Indústria - SESI, Serviço Social do Comércio - SESC, 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI e Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, incidentes sobre as 
remunerações de motoristas e auxiliares ao Serviço Social do 
Transporte - SEST e Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - 
SENAT; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comércio e Serviços, pela rejeição (relator: DEP. LAERCIO 
OLIVEIRA). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS;  
TRABALHO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão 

(*) Atualizado em 5/4/2023 em virtude de novo despacho. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso I do art. 7º da Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º ......................................................................................... 

 

I - pelas atuais contribuições compulsórias recolhidas pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil – RFB em favor do Serviço Social da Indústria – SESI e do 

Serviço Social do Comércio – SESC, que passarão a ser recolhidas em favor do 

Serviço Social do Transporte – SEST, e pelas atuais contribuições compulsórias 

recolhidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) em favor do Serviço 

Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI e Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial – SENAC, que passarão a ser recolhidas em favor do Serviço Nacional 

de Aprendizagem do Transporte – SENAT: 

 

a) das empresas de transporte rodoviário, calculadas sobre o montante da 

remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus 

empregados; 

 

b) das empresas de setores diversos do transporte rodoviário, calculadas sobre o 

montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes aos 

motoristas, ajudantes de motoristas e serventes de caminhão ou motorista, 

empregados e avulsos; 

............................................................................................ ”(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do quarto mês do ano 

subsequente ao de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei visa a modificar a destinação das contribuições 

sociais destinadas ao Serviço Social da Indústria – SESI, Serviço Social do Comércio – 

SESC, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI e Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial – SENAC, incidentes sobre as remunerações de motoristas e 

auxiliares ao Serviço Social do Transporte – SEST e Serviço Nacional de Aprendizagem do 

Transporte – SENAT. 

A contribuição social ao SESI corresponde a 1,5% do total da remuneração 

paga pelas empresas do setor industrial aos empregados e avulsos que prestem o serviço 

durante o mês (art. 30 da Lei nº 8.036/1990 e art. 3º do Decreto-Lei nº 9.403/1946). Já o 

SESC é destinatário de contribuição de 1,5% incidente sobre o valor total da remuneração 

paga ou creditada pelas empresas comerciais aos empregados e avulsos (art. 30 da Lei nº 

8.036/1990 e art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/1946). O SENAI, por sua vez, recebe 

contribuições equivalentes a 1,0% do total da remuneração paga pelas empresas do setor 

industrial aos empregados e avulsos (art. 4º do Decreto-Lei nº 4.048/1942 e art. 1º do 
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Decreto-Lei nº 6.246/1944). O SENAC, por fim, faz jus à contribuição de 1,0% sobre o total 

da remuneração paga pelas empresas comerciais aos empregados e avulsos que lhe prestam 

serviços (art. 4º do Decreto-Lei nº 8.621/1946). 

As entidades do Sistema S, como se pode perceber, recebem contribuições 

de acordo com a natureza da atividade empresarial desenvolvida: empresas do comércio 

recolhem em favor do SESC e do SENAC, enquanto empresas de natureza industrial em favor 

do SESI e do SENAI. Ao SEST e ao SENAT correspondem apenas as contribuições das 

empresas do setor de transporte rodoviário e dos transportadores autônomos, o que configura 

uma grande injustiça, pois há uma série de empresas que não são do setor de transporte 

rodoviário e possuem em seus quadros motoristas e outros profissionais atendidos pelo SEST 

e SENAT. Uma farmácia que empregue um motorista, por exemplo, deverá recolher 

contribuições sociais ao SESC e ao SENAC, embora a melhor colaboração para o processo de 

formação e qualificação profissionais seja oferecida pelo SEST e SENAT. 

Conforme pesquisa realizada com base em dados da Pesquisa Nacional por 

Amostras de Domicílios (PNAD) de 2015, das pessoas que declararam como ocupação 

principal na semana de referência a atividade de motoristas (códigos de ocupação 7820, 7823, 

7824, 7825, 7832), apenas 25,58% trabalhavam para empresas de transporte terrestre (códigos 

de atividade 60031, 60032, 60031), demonstrando que a maior parte do setor é composta por 

motoristas autônomos ou motoristas de empresas diversas do setor de transporte rodoviário. 

A incorporação de todos esses profissionais à qualificação e treinamento 

proporcionados pelo SEST e SENAT é medida de suma importância, pois essas entidades são 

fundamentais para o processo de desenvolvimento do transporte no país, que não é resultado 

apenas das atividades das empresas do transporte rodoviário, mas de empresas de diversas 

naturezas, que têm entre seus colaboradores profissionais ligados ao transporte. Nesse sentido, 

vale citar que, dentre as atividades desenvolvidas pelo SEST e SENAT, encontram-se a 

realização de cursos e serviços especializados, que garantem maior capacitação e acesso ao 

mercado de trabalho, além de contribuírem para o aumento da produtividade e da 

competitividade do transporte brasileiro. 

Assim, convictos do alcance social da proposta que ora apresentamos, 

esperamos contar com o apoio dos ilustres pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2017. 

 

Deputado FAUSTO PINATO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.706, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993 

 
Dispõe sobre a criação do Serviço Social do 
Transporte - SEST e do Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Transporte - SENAT.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º As rendas para manutenção do Sest e do Senat, a partir de 1º de janeiro de 
1994, serão compostas: 

I - pelas atuais contribuições compulsórias das empresas de transporte rodoviário, 
calculadas sobre o montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a 
todos os seus empregados e recolhidas pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, em favor 
do Serviço Social da Indústria (Sesi) e do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
(Senai), que passarão a ser recolhidas em favor do Serviço Social do Transporte (Sest) e do 
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat), respectivamente; 

II - pela contribuição mensal compulsória dos transportadores autônomos 
equivalente a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e 1,0% (um inteiro por cento), 
respectivamente, do salário de contribuição previdenciária; 

III - pelas receitas operacionais; 
IV - pelas multas arrecadadas por infração de dispositivos, regulamentos e 

regimentos oriundos desta lei; 
V - por outras contribuições, doações e legados, verbas ou subvenções decorrentes 

de convênios celebrados com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais. 
§ 1º A arrecadação e fiscalização das contribuições previstas nos incisos I e II 

deste artigo serão feitas pela Previdência Social, podendo, ainda, ser recolhidas diretamente 
ao Sest e ao Senat, através de convênios. 

§ 2º As contribuições a que se referem os incisos I e II deste artigo ficam sujeitas 
às mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança 
judicial, aplicáveis às contribuições para a Seguridade Social arrecadadas pelo INSS. 

 
Art. 8º As receitas do Sest e do Senat, deduzidos dez por cento a título de taxa de 

administração superior a cargo da CNT, serão aplicadas em benefício dos trabalhadores em 
transportes rodoviário, dos transportadores autônomos, dos seus familiares e dependentes, dos 
seus servidores, bem como dos trabalhadores de outras modalidades de transporte, que 
venham a ser a eles vinculados através de legislação específica. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 30. Fica reduzida para 1 1/2 (um e meio) por cento a contribuição devida 
pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço Social da Indústria e dispensadas 
estas entidades da subscrição compulsória a que alude o art. 21 da Lei nº 4.380, de 21 de 
agosto de 1964.  

 
Art. 31. O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta Lei no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data de sua promulgação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 9.403, DE 25 DE JUNHO DE 1946 

 
Atribui à Confederação Nacional da Indústria 
o encargo de criar, organizar e dirigir o 
Serviço Social da Indústria, e dá outras 
providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição e  
 
Considerando as dificuldades que os encargos de após-guerra têm criado na vida 

social e econômica do país, com intensas repercussões nas condições de vida da coletividade, 
em especial das classes menos favorecidas;  

 
Considerando que é dever do Estado concorrer não só diretamente para a solução 

desses problemas, como favorecer e estimular a cooperação das classes em iniciativas 
tendentes a promover o bem estar dos trabalhadores e de suas famílias;  

 
Considerando que a execução de medidas que contribuam para esse objetivo, em 

relação aos trabalhadores na indústria e atividades assemelhadas, constitui uma necessidade 
indeclinável, favorecendo, outrossim, a melhoria do padrão geral de vida no país;  

 
Considerando que a Confederação Nacional da Indústria, como entidade 

representativa dos interesses das atividades produtoras, em todo o país, oferece o seu concurso 
a essa obra, dispondo-se a organizar, com recursos auferidos dos empregadores, um serviço 
próprio, destinado a proporcionar assistência social e melhores condições de habitação, 
nutrição, higiene dos trabalhadores e, bem assim, desenvolver o esforço de solidariedade entre 
empregados e empregadores;  

 
Considerando que os resultados das experiências já realizadas com o 

aproveitamento da cooperação das entidades de classes em empreendimentos de interesse 
coletivo, em outro campo de atividade, como o Serviço de Aprendizagem Industrial, são de 
molde a recomendar a atribuição à Confederação Nacional da Indústria dos encargos acima 
referidos.  

 
Considerando que esse programa, incentivando o sentimento e o espírito de justiça 

social entre as classes, muito concorrerá para destruir, em nosso meio, os elementos propícios 
à germinação de influências dissolventes e prejudiciais aos interesses da coletividade, 

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional da Indústria o encargo de criar o 

Serviço Social da Indústria (SESI), com a finalidade de estudar planejar e executar, direta ou 
indiretamente, medidas que contribuam para o bem estar social dos trabalhadores na indústria 
e nas atividades assemelhadas, concorrendo para a melhoria do padrão geral de vida no país, 
e, bem assim, para o aperfeiçoamento moral e cívico e o desenvolvimento do espírito de 
solidariedade entre as classes.  

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da Indústria terá em vista, 
especialmente, providências no sentido da defesa dos salários reais do trabalhador (melhoria 
das condições de habitação, nutrição e higiene), a assistência em relação aos problemas 
domésticos decorrentes da dificuldade de vida, as pesquisas sociais-econômicas e atividades 
educativas e culturais, visando a valorização do homem e os incentivos à atividade produtora.  

§ 2º O Serviço Social da Indústria dará desempenho às suas atribuições em 
cooperação com os serviços afins existentes no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

 
Art. 2º O Serviço Social da Indústria, com personalidade jurídica de direito 

privado, nos termos da lei civil, será organizado e dirigido nos termos do regulamento 
elaborado pela Confederação Nacional da Indústria e aprovado por Portaria do Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio.  

 
Art. 3º Os estabelecimentos industriais enquadrados na Confederação Nacional da 

Indústria (artigo 577 do Decreto-lei nº 5.452, de 1 de Maio de 1943), bem como aqueles 
referentes aos transportes, às comunicações e à pesca, serão obrigados ao pagamento de uma 
contribuição mensal ao Serviço Social da Indústria para a realização de seus fins.  
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§ 1º A contribuição referida neste artigo será de dois por cento (2%) sobre o 
montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus 
empregados. O montante da remuneração que servirá de base ao pagamento da contribuição 
será aquele sobre o qual deva ser estabelecida a contribuição de previdência devida ao 
instituto de previdência ou caixa de aposentadoria e pensões, a que o contribuinte esteja 
filiado.  

§ 2º A arrecadação da contribuição prevista no parágrafo anterior será feita pelo 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários e também pelas instituições de 
previdência social a que estiverem vinculados os empregados das atividades econômicas não 
sujeitas ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários. Essa arrecadação será 
realizada pelas instituições de previdência social conjuntamente com as contribuições que lhes 
forem devidas.  

 
Art. 4º O produto da arrecadação feita em cada região do país será na mesma 

aplicado em proporção não inferior a (75%) setenta e cinco por cento.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 9.853, DE 13 DE SETEMBRO DE 1946 

 
Atribui à Confederação Nacional do Comércio 
o encargo de criar e organizar o Serviço Social 
do Comércio e dá outras providências.  

 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, e  
Considerando que é dever do Estado concorrer, por todos os meios ao seu alcance, 

para melhorar as condições de vida do coletividade, especialmente das classes menos 
favorecidas;  

 
Considerando que em recente reunião de entidades sindicais do comércio e 

associações comerciais de todo o Brasil, realizada nesta Capital, foi reconhecida como 
oportuna organização de um serviço social em benefício dos empregados no comércio e das 
respectivas famílias;  

 
Considerando que a Confederação Nacional do Comércio, órgão máximo sindical 

da sua categoria, representativo da classe dos comerciantes, oferece sua colaboração para êsse 
fim, dispondo-se a empreender essa iniciativa com recursos proporcionadas pelos 
empregadores;  

 
Considerando que igual encargo foi atribuído à Confederação Nacional da 

Indústria, pelo Decreto-lei número 9.403, de 25 de Junho de 1946;  
 
Considerando que o Serviço Social, do Comércio muito poderá contribuir para o 

fortalecimento da solidariedade entre as classes, o bem estar da coletividade comerciária e, 
bem assim, para a defesa dos valores espirituais que se fundam as tradições da nossa 
civilização, DECRETA:        

 
Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encargo de criar o 

Serviço Social do Comércio (SESC), com a finalidade de planejar e executar direta ou 
indiretamente, medidas que contribuam para o bem estar social e a melhoria do padrão de 
vida dos comerciários e suas famílias, e, bem assim, para o aperfeiçoamento moral e cívico da 
coletividade.  

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social do Comércio terá em vista, 
especialmente: a assistência em relação aos problemas domésticos, (nutrição, habitação, 
vestuário, saúde, educação e transporte); providências no sentido da defesa do salário real dos 
comerciários; incentivo à atividade produtora; realizações educativas e culturais, visando a 
valorização do homem; pesquisas sociais e econômicas.  
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§ 2º O Serviço Social do Comércio desempenhará suas atribuições em cooperação 
com os órgãos afins existentes no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, e quaisquer 
outras entidades públicas ou privadas de serviço social.  

 
Art. 2º O Serviço Social do Comércio, com personalidade jurídica de direito 

privado, nos têrmos da lei civil, terá sua sede e fôro na Capital da República e será organizado 
e dirigido nos têrmos do regulamento elaborado pela Confederação Nacional do Comércio, 
devidamente aprovado pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.  

 
§ 1º As ações em que o Serviço Social do Comércio fôr autor, réu, ou 

interveniente serão processadas no Juízo Privativo da Fazenda Pública.  
§ 2º A dívida ativa do Serviço Social do Comércio, proveniente de contribuições, 

multas ou obrigações contratuais, será cobrada judicialmente, segundo o rito processual dos 
executivos fiscais.  

 
Art. 3º Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais 

subordinadas à Confederação Nacional do Comércio (art. 577 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943), e os demais em 
pregadores que possuam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Comerciários, serão obrigadas ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social 
do Comércio, para custeio dos seus encargos.  

§ 1º A contribuição referida nêste artigo será de 2 % (dois por cento) sôbre o 
montante da remuneração paga aos empregados. Servirá de base ao pagamento da 
contribuição a importância sôbre a qual deva ser calculada a quota de previdência pertinente à 
instituição de aposentadoria e pensões à qual o contribuinte esteja filiado.  

§ 2º A arrecadação da contribuição prevista no parágrafo anterior, será, feita pelas 
instituições de previdência social a que estiverem vinculados os empregados, juntamente com 
as contribuições que lhes forem devidas. Caberá às mesmas instituições, a título de 
indenização por despêsas ocorrentes, 1% (um por cento), das importâncias arrecadadas para o 
Serviço Social do Comércio.  

 
Art. 4º O produto da arrecadação feita em cada região do país será na mesma 

aplicada em proporção não inferior a 75% (setenta e cinco por cento)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 4.048, DE 22 DE JANEIRO DE 1942 

 
Cria o Serviço Nacional de Aprendizagem dos 
Industriários (SENAI). 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica criado o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários. 
 
Art. 2º Compete ao Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários 

organizar e administrar, em todo o país, escolas de aprendizagem para industriários. 
1º As escolas do Senai poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos de 
cooperação celebrados entre os operadores do Senai e os gestores dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo locais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada 

no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
2º Deverão as escolas de aprendizagem, que se organizarem, ministrar ensino de 

continuação e do aperfeiçoamento e especialização, para trabalhadores industriários não 
sujeitos à aprendizagem. (Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

file://///redecamara/dfsdata/ccp/A%20PUBLICAR%20-%20CONFERIDOS/(Parágrafo%20acrescido%20pela%20Lei%20nº%2012.594,%20de%2018/1/2012,%20publicada%20no%20DOU%20de%2019/1/2012,%20em%20vigor%2090%20(noventa)%20dias%20após%20a%20publicação)
file://///redecamara/dfsdata/ccp/A%20PUBLICAR%20-%20CONFERIDOS/(Parágrafo%20acrescido%20pela%20Lei%20nº%2012.594,%20de%2018/1/2012,%20publicada%20no%20DOU%20de%2019/1/2012,%20em%20vigor%2090%20(noventa)%20dias%20após%20a%20publicação)
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
 
Art. 3º O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários será organizando e 

dirigido pela Confederação Nacional da Indústria. 
 
Art. 4º Serão os estabelecimentos industriais das modalidades de indústrias 

enquadradas na Confederação Nacional da Indústria obrigados ao pagamento de uma 
contribuição mensal para montagem e custeio das escolas de aprendizagem. 

§ 1º A contribuição referida neste artigo será de dois mil réis, por operário e por 
mês. 

§ 2º A arrecadação da contribuição de que trata este artigo será feita pelo Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, sendo o produto posto à disposição do Serviço 
Nacional de Aprendizagem dos Industriários. 

§ 3º O produto da arrecadação feita em cada região do pais, deduzida a quota 
necessária às despesas de carater geral, será na mesma região aplicado.  

 
Art. 5º Estarão isentos da contribuição referida no artigo anterior os 

estabelecimentos que, por sua própria conta, mantiverem aprendizagem, considerada, pelo 
Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários, sob o ponto de vista da montagem, da 
constituição do corpo docente e do regime escolar, adequada aos seus fins.  

Art. 6º A contribuirão dos estabelecimentos que tiverem mais de quinhentos 
operários será acrescida de vinte por cento. 

Parágrafo único. O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários aplicará 
o produto da contribuição adicional referida neste artigo, em beneficio do ensino nesses 
mesmos estabelecimentos, quer criando bolsas de estudo a serem concedidas a operários, 
diplomados ou habilitados, e de excepcional valor, para aperfeiçoamento ou especialização 
profissional, quer promovendo a montagem de laboratórios que possam melhorar as suas 
condições técnicas e pedagógicas. 

Art. 7º Os serviços de carater educativo, organizados e dirigidos pelo Serviço 
Nacional de Aprendizagem dos Industriários, serão isentos de impostos federais. 

Parágrafo único. Serão decretadas isenções estaduais e municipais, em benefício 
dos serviços de que trata o presente artigo.  

Art. 8º A organização do Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários 
constará de seu regimento, que será, mediante projeto apresentado ao ministro da Educação 
pela Confederação Nacional da Indústria, aprovado por decreto do Presidente da República. 

Art. 9º A contribuição, de que trata o art. 4º deste decreto-lei, começará a ser 
cobrada, no corrente ano, a partir de 1 de abril. 

Art. 10. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 11. Ficam revogadas as disposições anteriores relativas à matéria do presente 

decreto-lei. 
 
Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1942, 121º da Independência e 54º da República. 
 
GETÚLIO VARGAS 
Gustavo Capanema 
Alexandre Marcondes Filho 

 
DECRETO-LEI Nº 6.246, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1944 

 
Modifica o sistema de cobrança da 
contribuição devida ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI)  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição,  
 
DECRETA:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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Art. 1º A contribuição de que tratam os Decretos-lei n. 4.048, de 22 de janeiro de 

1942, e n. 4.936, de 7 de novembro de 1942, destinada à montagem e ao custeio das escolas 
de aprendizagem, a cargo do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, passará a ser 
arrecadada na base de um por cento sôbre o montante da remuneração paga pelos 
estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados.  

§ 1º O montante da remuneração que servirá de base ao pagamento da 
contribuição será aquele sôbre o qual deva ser estabelecida a contribuição de previdência 
devida ao instituto de previdência ou caixa de aposentadoria e pensões, a que o contribuinte 
esteja filiado.  

§ 2º Na hipótese de ser a arrecadação do instituto de previdência ou caixa de 
aposentadoria e pensões feita indiretamente, mediante selos ou de outro modo, a contribuição 
devida ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial será cobrada por meio de uma 
percentagem adicional sôbre a importância dos selos vendidos ou taxas arrecadadas consoante 
o regime adotado pelo instituto de previdência ou caixa de aposentadoria e pensões, e que 
corresponda à base prevista neste artigo.  

§ 3º Empregado é expressão que, para os efeitos do presente Decreto-lei, 
abrangerá todo e qualquer servidor de um estabelecimento, sejam quais forem as suas funções 
ou categoria.  

§ 4º Serão incluídos no montante da remuneração dos servidores, para o efeito do 
pagamento da contribuição, as retiradas dos empregadores de firmas individuais e dos sócios 
das emprêsas, segurados de instituição de previdência social, desde que as suas atividades se 
achem no âmbito de incidência do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial.  

§ 5º O recolhimento da contribuição de que trata o presente artigo será feito 
concomitantemente com o da contribuição devida ao instituto de previdência ou caixa de 
aposentadoria e pensões a que os empregados estejam vinculados.  

 
Art. 2º São estabelecimentos contribuintes do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial:  
a) as emprêsas industriais, as de transportes, as de comunicações e as de pesca;  
b) as emprêsas comerciais ou de outra natureza que explorem, acessória ou 

concorrentemente, qualquer das atividades econônomicas próprias dos estabelecimentos 
indicados na alínea anterior.  

§ 1º A quota devida, no caso da alínea a, terá como base a soma total da 
remuneração paga pela emprêsa a todos os seus empregados.  

 
 § 2º A quota devida, no caso da alínea b, será calculada sôbre o montante e da 

remuneração dos empregados utilizados nas seções ou dependências das atividades acessórias 
ou concorrentes, relacionadas com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 8.621, DE 10 DE JANEIRO DE 1946 
 

Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial e dá outras 
providencias. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição,  
 
DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 
Art. 4º Para o custeio dos encargos do "SENAC", os estabelecimentos comerciais 

cujas atividades, de acordo com o quadro a que se refere o artigo 577 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, estiverem enquadradas nas Federações e Sindicatos coordenados pela 
Confederação Nacional do Comércio, ficam obrigados ao pagamento mensal de uma, 
contribuição equivalente a um por cento sobre o montante da remuneração paga à totalidade 
dos seus empregados. 
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§ 1º O montante da remuneração de que trata este artigo será o mesmo que servir 
de base á incidência da contribuição de previdência social, devida à respectiva instituição de 
aposentadoria e pensões. 

§ 2º A arrecadação das contribuições será feita, pelas instituições de aposentadoria 
e pensões e o seu produto será posto à disposição do "SENAC", para aplicação proporcional 
nas diferentes unidades do país, de acordo com a correspondente arrecadação, deduzida a cota 
necessária às despesas de caráter geral. Quando as instituições de aposentadoria e pensões não 
possuírem serviço próprio de cobrança, entrará o "SENAC" em entendimento com tais órgãos 
a fim de ser feita a arrecadação por intermédio do Banco do Brasil, ministrados os elementos 
necessários à inscrição desses contribuintes. 

§ 3º Por empregado entende-se todo e qualquer servidor de um estabelecimento, 
seja qual for a função ou categoria. 

§ 4º O recolhimento da contribuição para o "SENAC" será feito 
concomitantemente com a da que for devida às instituições de aposentadoria e pensões de que 
os empregados são segurados.  

Art. 5º Serão também contribuintes do "SENAC" as empresas de atividades mistas 
e que explorem, acessória ou concorrentemente, qualquer ramo econômico peculiar aos 
estabelecimentos comerciais, e a sua contribuição será calculada, apenas sobre o montante da 
remuneração paga aos empregados que servirem no setor relativo a esse ramo. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I – RELATÓRIO 

Vem a este órgão colegiado o Projeto de Lei de nº 8.211, de 2017, de autoria 
do Sr. Fausto Pinato, que visa modificar a destinação das contribuições sociais destinadas ao 
Serviço Social da Indústria – SESI, Serviço Social do Comércio – SESC, Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial – SENAI e Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC, 
incidentes sobre remunerações de motoristas e auxiliares ao Serviço Social do Transporte – 
SEST e Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT. 

Conforme despacho do Presidente da Câmara dos Deputados, a proposta vem 
à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio para análise do seu 
mérito. Após designação de relatoria, foi promovida a abertura de prazo para emendas, 
sendo que transcorreu em branco. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Na forma do disposto no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
conforme art. 32, inc. VI, cabe a esta Comissão Permanente a análise de matéria. Sendo 
assim, passamos ao parecer tratando dos juízos de conveniência e oportunidade da 
proposição. 

Em que pese a nobre justificativa da proposição, onde visa o ajuste das 

contribuições destinadas ao Sistema S, é mister a análise cuidadosa dos termos propostos, 

sobretudo no tocante a mudança da legislação pertinente. 

 

As contribuições devidas ao Serviço Social do Comércio – Sesc, ao Serviço 
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Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac, ao Serviço Social da Indústria – Sesi e ao 

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai estão dispostas na Constituição Federal 

de 1988, no artigo 240, in verbis:  

 

Art. 240 - Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as 

atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha 

de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de 

formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 

 

Destarte, em razão da previsão constitucional das contribuições, que confere 

suporte e demonstra expressamente qual é a destinação das mesmas, a modificação do 

dispositivo supramencionado, não obedece a normativa do processo legislativo, não sendo, 

portanto, um projeto de lei meio hábil a lograr a modificação da destinação dessas 

contribuições devidas ao Sistema S, por tratar-se de via legislativa ordinária.  

 

Nesse sentido, a propositura em tela afronta o artigo 60 da Constituição Federal, 

uma vez que há determinação expressa quanto a modificação de seus artigos, somente 

podendo ser através de Projeto de Emenda Constitucional (PEC), o que, como já salientado 

anteriormente, fora proposto por modalidade legislativa diversa, assim, não podendo 

prosperar o projeto em análise. 

 

Noutro giro, a propositura disserta, ainda, quanto a fiscalização das atividades 

que venham a ser desempenhadas pelo empregado, desconsiderando, portanto, àquelas 

desenvolvidas pela empresa, o que, se dessa forma procedesse, resultaria na alteração do 

fato gerador tributário originariamente concebido.  

 

Em conformidade ao artigo 3º, do Decreto-Lei 9.853/1946 e com o artigo 3º, do 

Decreto-Lei 9.403/1946, o fato gerador das contribuições devidas ao Sesc,  

 

Senac, Sesi, Senai, bem como aos demais Serviços Sociais Autônomos é definido pela 

atividade desempenhada pela empresa, conforme se constata a seguir: 

 

Art. 3º - Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades 

sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio (art. 577 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 

1º de Maio de 1943), e os demais empregadores que possuam empregados 

segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, serão 

obrigadas ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social do 

Comércio, para custeio dos seus encargos. 

Art. 3º - Os estabelecimentos industriais enquadrados na Confederação 

Nacional da Indústria (artigo 577 do Decreto-lei n.º 5. 452, de 1 de Maio de 

1943), bem como aqueles referentes aos transportes, às comunicações e à 

pesca, serão obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal ao 

Serviço Social da Indústria para a realização de seus fins. 

Nesse sentido, conforme se estabelece o enquadramento sindical previsto no 

art. 581, da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT é que se identifica o sujeito passivo do 
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tributo e se realiza o fato gerador das contribuições referidas no projeto, como se vislumbra 

a seguir: 

 

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, as 
empresas atribuirão parte do respectivo capital às suas sucursais, 
filiais ou agências, desde que localizadas fora da base territorial da 
entidade sindical representativa da atividade econômica do 
estabelecimento principal, na proporção das correspondentes 
operações econômicas, fazendo a devid a comunicação às Delegacias 
Regionais do Trabalho, conforme localidade da sede da empresa, 
sucursais, filiais ou agências.  

§ 1º Quando a empresa realizar diversas atividades 
econômicas, sem que nenhuma delas seja preponderante, cada uma 
dessas atividades será incorporada à respectiva categoria econômica, 
sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical 
representativa da mesma categoria, procedendo-se, em relação às 
correspondentes sucursais, agências ou filiais, na forma do presente 
artigo.  

§ 2º Entende-se por atividade preponderante a que 
caracterizar a unidade de produto, operação ou objetivo final, para 
cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, exclusivamente 
em regime de conexão funcional. (Redação dada pela Lei nº 6.386, de 
9.12.1976) 

Além da previsão na CLT, cujo enquadramento ocorre a partir da atividade 

empresarial desenvolvida e não pela atividade desempenhada pelo empregado, este 

também tem sido o entendimento dos Tribunais do Trabalho. Por esta razão, se a  

 

empresa desenvolve atividade preponderantemente comercial, mas possui em seu quadro 

motoristas, ajudantes de motoristas e serventes de caminhão, tal fato não a transforma em 

empresa dedicada à atividade de transporte, não persistindo qualquer pertinência jurídica 

no redirecionamento do tributo. 

 

Se a atividade-fim da empresa é o comércio de bens e serviços ou a 

industrialização, ainda que ela se utilize de motoristas para esse fim, isso não configura 

alteração no enquadramento sindical da empresa, não sendo possível, portanto, o 

deslocamento de contribuições para o Serviço Social do Transporte – Sest ou para o Serviço 

Nacional de Aprendizagem do Transporte - Senat, conforme propõe o projeto em análise.  

 

Admitir tal prática consistiria em alteração do fato gerador do tributo, o que é 

vedado constitucionalmente, uma vez que as contribuições foram enquadradas pelo texto 

da Carta Magna, à época da sua promulgação. Para tanto, em ocorrendo a alteração do fato 

gerador, se criaria outra modalidade de contribuição, sendo necessária a propositura de Lei 

Complementar, via legislativa prevista pelo artigo 149, da Constituição Federal. 

 

Ademais, todo o sistema fiscal se organiza a partir dessa premissa, passando pela 

verificação do CNPJ da empresa, o código CNAE (Classificação Nacional de Atividades 
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Econômicas), o código FPAS (Fundo da Previdência e Assistência Social), preenchimento da 

GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) e GPS (Guia da 

Previdência Social), para ao final se chegar à determinação do destinatário do valor 

recolhido pela empresa. 

 

A matéria em questão propõe, nesse sentido, determinar um caminho oposto ao 

que vem sendo realizado em todo o sistema de arrecadação, que segue a definição da 

atividade empresarial e não da atividade desenvolvida pelo empregado, para direcionar a 

quem é devida a contribuição.  

 

Portanto, da forma como foi concebida, a proposição legislativa violaria o 

princípio da proporcionalidade, pois seria impossível para a fiscalização e para as empresas 

relacionar todas as atividades desenvolvidas por seus empregados e, assim, fazer incidir 

sobre a remuneração de cada um a contribuição social distinta. O preenchimento da GFIP, já 

demasiadamente burocratizado atualmente, se tornaria inviável. 

 

Portanto, com base em todos os fundamentos apresentados acima, como relator 
nesta Comissão, opino, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 8.211, de 2017. 

É como voto. 

Sala das Comissões, em 04 de outubro de 2017. 

Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA 
Solidariedade/SE 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 
8.211/2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Laercio Oliveira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lucas Vergilio - Presidente, Cesar Souza, Helder Salomão, 
José Fogaça , Keiko Ota, Laercio Oliveira, Marcelo Matos, Marcos Reategui, Vaidon 
Oliveira, Zé Augusto Nalin, Conceição Sampaio, Covatti Filho, Deoclides Macedo, 
Enio Verri, Goulart, Joaquim Passarinho, Sergio Vidigal e Vitor Lippi.  

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2017.  

Deputado LUCAS VERGILIO  

Presidente  

FIM DO DOCUMENTO 
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